
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 MUNICÍPIO DE TURUÇU
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem nº. 18/2023.

Excelentíssimos Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei dispõe so-
bre alteração da Lei Municipal nº 1.477/2023.

Requer-se a análise e votação do referido Projeto de Lei.

Turuçu, 27 de julho de 2023.

____________________________
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 18/2023

Revoga o art. 2º da Lei Municipal nº 1.477, de 12 de
abril de 2023, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual
dos vencimentos e subsídios dos servidores públicos
e agentes políticos dos Poderes Executivo e Legislati-
vo Municipal, conforme preceitua o art. 37, parte final
do inciso X, da Constituição Federal.

Art.1º Revoga-se o art. 2º da Lei Municipal nº 1.477, de 12 de abril de 2023:

“Art. 2º.  Revogado.”

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
1º  de  janeiro  de  2023,  conforme  Lei  Municipal  n°  429/2003,  alterada  pela  Lei
Municipal n º 1.429/2021.

Turuçu, 27 de julho de 2023.

____________________________
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Turuçu.

Encaminhamos o presente projeto de lei que dispõe sobre a alteração da Lei

Municipal nº 1.477, de 12 de abril de 2023, com vistas à revogação do art. 2º. 

Sendo  assim,  certos  da  aprovação  deste  projeto  de  lei  de  interesse  da
comunidade de Turuçu, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de
estima e apreço. 

IVAN EDUARDO SCHERDIEN
Prefeito Municipal
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